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Art. 3º-  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º-  Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de outubro de 2016.

RICARDO PINHEIRO SANTANA

Prefeito Municipal

FERNANDO SPINOSA MOSSINI

Secretário Municipal de Governo e Administração

Publicada no Departamento de Administração, em 27 de outubro de 2016.

LEI Nº 6.248, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Proj. de Lei 128/16 – Autoria: Vereador Cristiano Santili 

Dispõe sobre denominação de Rua Abílio Vessoni à Rua E, do Residencial Villa Bela.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º-  A Rua “E” do Residencial Villa Bela passa a denominar-se “Rua Abilio Vessoni”.

Art. 2º-  A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 095, de 

10 de agosto de 1.992.

Art. 3º-  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º-  Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de outubro de 2016.

RICARDO PINHEIRO SANTANA

Prefeito Municipal

FERNANDO SPINOSA MOSSINI

Secretário Municipal de Governo e Administração

Publicada no Departamento de Administração, em 27 de outubro de 2016.

LEI Nº 6.249, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Proj. de Lei 135/16 – Autoria: Alexandre Cobra Vêncio 

Dispõe sobre denominação de Rua Francisco Spera - Chico Spera à Rua I, do Residencial Veneza.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS:

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º-  A Rua “I” do Residencial Veneza passa a denominar-se “Rua Francisco Spera 

(Chico Spera)”.

Art. 2º-  A placa indicativa do nome da via pública deverá ser fixada no prazo de 60 

(sessenta) dias, contados da promulgação da presente Lei, conforme o que dispõe a Lei nº 095, de 

10 de agosto de 1.992.

Art. 3º-  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º-  Revogam-se as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de outubro de 2016.

RICARDO PINHEIRO SANTANA

Prefeito Municipal

FERNANDO SPINOSA MOSSINI

Secretário Municipal de Governo e Administração

Publicada no Departamento de Administração, em 27 de outubro de 2016.

LEI Nº 6.250, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Proj. de Lei 62/16 – Autoria: Prefeito Municipal Ricardo Pinheiro Santana 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º-  Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional Suplementar, nos 

termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 722.300,00 (setecentos e 

vinte e dois mil e trezentos reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas 

abaixo relacionadas:

 02 PODER EXECUTIVO

 02 02  GABINETE DO PREFEITO
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 04.122.0068.2082.0000 CONVÊNIO TIRO DE GUERRA 02-046 .........................................................800,00

 106 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0070.2108.0000 CONVÊNIO BANCO DO POVO ..................................................................3.000,00

 110 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0070.2123.0000 CONV.SECRETARIA EMPREGO REL. TRABALHO .................................20.000,00

 121 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 02  PODER EXECUTIVO

 02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO

 02 03 07  RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 04.122.0070.2123.0000 CONV.SECRETARIA EMPREGO REL. TRABALHO ...................................4.000,00

 124 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0070.2123.0000 CONV.SECRETARIA EMPREGO REL. TRABALHO ...................................4.000,00

 130 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 03 01  GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ............................................................20.000,00

 134 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................5.000,00

 135 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................3.000,00

 136 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2001.0000  ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................2.000,00

 143 3.3.91.97.00  Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 03 03  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 04.122.0077.2469.0000  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ........................................................2.600,00

 164 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0077.2469.0000  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ........................................................2.600,00

 170 3.3.91.97.00  Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 03 04  ......... DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA

 04.122.0077.2470.0000  DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA ....................................................8.000,00

 172 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL

 04.122.0077.2470.0000  DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA ....................................................2.000,00

 174 3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2470.0000  DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA ....................................................5.500,00

 175 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 02 02 01 GABINETE

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................1.700,00

 59 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................1.300,00

 66 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..........................................................100.000,00

 37 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................6.000,00

 38 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................5.000,00

 39 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 02  PODER EXECUTIVO

 02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO

 02 03 07  RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO 

  CONSUMIDOR 5.000,00

 71 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  CIVIL

 04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO 

  CONSUMIDOR 900,00

 74 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO 

  CONSUMIDOR 1.000,00

 80 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR...................................15.000,00

 86 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR.....................................2.600,00

 89 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR.....................................2.400,00

 95 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0068.2082.0000 CONVÊNIO TIRO DE GUERRA 02-046 ......................................................9.000,00

 97 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0068.2082.0000 CONVÊNIO TIRO DE GUERRA 02-046 .........................................................600,00

 100 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO
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 04.122.0077.2470.0000 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA ....................................................5.800,00

 181 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 03 05  DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

 04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA .......................................................................5.000,00

 183 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA .......................................................................2.300,00

 186 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA .......................................................................2.400,00

 192 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 PODER EXECUTIVO

 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 02 04 02 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO

 04.122.0062.2472.0000  DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO ....................................................20.000,00

 203 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0062.2472.0000  DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO ......................................................3.300,00

 206 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0062.2472.0000  DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO ......................................................3.700,00

 212 3.3.91.97.00  Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0062.2473.0000  DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ...................................................................2.000,00

 214 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  CIVIL

 04.122.0062.2474.0000  DIVISÃO DE PATRIMONIO .......................................................................10.000,00

 224 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -   PESSOAL CIVIL

 02 PODER EXECUTIVO

 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 02 04 02 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO

 04.122.0062.2474.0000  DIVISÃO DE PATRIMONIO .........................................................................3.300,00

 227 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO .........................................................................3.900,00

 232 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 04 03  DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO ....................................................................20.000,00

 248 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL  CIVIL

 04.122.0063.2477.0000  DIVISÃO DE FISCALIZACAO ......................................................................5.600,00

 251 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0063.2477.0000  DIVISÃO DE FISCALIZACAO ......................................................................5.400,00

 257 3.3.91.97.00  Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS ...................................................50.000,00

 313 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS .....................................................5.500,00

 322 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 04 04  DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ............................................4.000,00

 261 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ...............................................800,00

 264 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ...............................................700,00

 270 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS ................................................14.000,00

 272 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS ..................................................3.000,00

 275 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS ..................................................3.400,00

 281 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE .................................................................30.000,00

 283 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE ......................................................................600,00

 286 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 02  PODER EXECUTIVO

 02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS

 02 05 09 CEMITERIO

 15.452.0007.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.000,00

 380 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 02 05 07  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

 26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.000,00

 431 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 02 05 01  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................50.000,00

 326 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.000,00

 331 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 02 05 05  ............ DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO

 02  PODER EXECUTIVO

 02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS

 02 05 05  ............ DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................1.600,00

 333 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ..........................................................600,00

 336 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-

ORÇAMENTÁRIO

 02 05 03  DEPARTAMENTO DE OBRAS PUBLICAS

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................1.000,00

 392 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.000,00

 393 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.900,00

 396 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 02  PODER EXECUTIVO

 02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS

 02 07 01  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 04.062.0003.2056.0000  MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ......................................................2.900,00

 675 3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.062.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................9.000,00

 676 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.062.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................15.300,00

 682 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02  PODER EXECUTIVO

 02 08  SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO

 02 08 01  SECRETARIA MUNICIPAL IND.COM.E TURISMO

 23.691.0003.2062.0000 APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE “JORGE 

  ALVES DE OLIVEIRA”. 3.000,00

 691 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 23.691.0003.2062.0000 APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE “JORGE 

  ALVES DE OLIVEIRA 5.000,00

 692 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 23.691.0003.2062.0000 APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO PARQUE “JORGE 

  ALVES DE OLIVEIRA”. 5.800,00

 699 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02   PODER EXECUTIVO

 02 12  SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE

 02 12 02  DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO

 18.512.0047.2517.0000  COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDO ...............20.000,00

 1115 3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 18.512.0047.2517.0000  COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS13.000,00

 1116 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 18.512.0047.2517.0000  COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS .............43.200,00

 1122 3.3.91.97.00  Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 12 03 LIMPEZA URBANA

 

 18.541.0047.2518.0000  LIMPEZA PUBLICA ............................................................................5.000,00

 1128 3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 18.541.0047.2518.0000  LIMPEZA PUBLICA ............................................................................3.000,00

 1129 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 18.541.0047.2518.0000  LIMPEZA PUBLICA ..........................................................................30.500,00

 1135 3.3.91.97.00  Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 12 04  DEPTO.DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

 15.452.0051.2519.0000  PAISAGISMO ..........................................................................20.000,00

 1102 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 02  PODER EXECUTIVO

 02 12  SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE

 02 12 04  DEPTO.DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

 15.452.0051.2519.0000 PAISAGISMO 2.000,00

 1104 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 15.452.0051.2519.0000 PAISAGISMO 7.300,00

 1105 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 15.452.0051.2519.0000 PAISAGISMO 6.500,00

 1111 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 12 01  MEIO AMBIENTE - GESTAO
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 18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................2.000,00

 1144 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................6.300,00

 1145 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................5.700,00

 1151 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão provenientes de anulação 

parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso III, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março 

de 1.964, da dotação orçamentária abaixo:

 02 PODER EXECUTIVO

 02 02 GABINETE DO PREFEITO

 02 02 01 GABINETE

 04.122.0003.2620.0000 CONTRATOS DIVERSOS ...........................................................................9.900,00

 33 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................4.000,00

 40 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ............................................................10.000,00

 46 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0077.2416.0000 LICENCA A PREMIO INDENIZADA .............................................................2.100,00

 49 3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ....................................................14.000,00

 56 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
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 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................7.000,00

 57 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE .........................................................500,00

 58 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................1.000,00

 60 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................4.000,00

 61 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................1.000,00

 63 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ....................................................10.000,00

 64 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE ......................................................1.000,00

 67 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 02  PODER EXECUTIVO

 02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO

 02 03 01  GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO

 04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE .................................................................600,00

 133 3.1.90.05.00  Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

 04.122.0077.2001.0000  ADMINISTRACAO DO GABINETE .................................................................500,00

 137 3.1.91.13.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0077.2416.0000  LICENCA A PREMIO INDENIZADA ................................................................500,00

 149 3.3.90.93.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 02 03 02  .......................................................................................... 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO

 04.122.0077.2468.0000  DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO ....................................................500,00

 152 3.1.90.16.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2468.0000  DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO ....................................................500,00

 154 3.3.90.14.00  DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2468.0000  DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO ....................................................500,00

 156 3.3.90.36.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0077.2468.0000  DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO ....................................................100,00

 158 3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 03 03  DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ......................................................30.000,00

 161 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ...........................................................800,00

 163 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ...........................................................500,00

 165 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
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 04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ...........................................................500,00
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 167 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ........................................................7.000,00

 168 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 04.122.0077.2469.0000 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS ...........................................................100,00

 169 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 03 04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA

 04.122.0077.2470.0000 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA .......................................................500,00

 178 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0077.2470.0000 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA .......................................................100,00

 180 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 03 05  DEPARTAMENTO DE INFORMATICA

 04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA ..........................................................................500,00

 187 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA ..........................................................................200,00

 191 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 03 07  RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO 

  CONSUMIDOR 400,00

 72 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO 

  CONSUMIDOR 500,00

 73 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0010.2481.0000 PROCOM - PROTECAO E DEFESA DO

   CONSUMIDOR 500,00

 76 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 02  PODER EXECUTIVO

 02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO

 02 03 07  RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

 04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR........................................500,00

 88 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR.....................................1.000,00

 90 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0068.2028.0000 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO SERV. MILITAR.....................................1.500,00

 93 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 04.122.0070.2108.0000 CONVÊNIO BANCO DO POVO ..................................................................1.000,00

 114 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 02  PODER EXECUTIVO

 02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 02 04 01  GABINETE - FAZENDA

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................9.000,00

 296 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................1.400,00

 297 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE .................................................................500,00

 298 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE .................................................................500,00

 299 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................1.000,00

 300 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE .................................................................500,00

 304 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 04.123.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE .................................................................100,00

 305 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.123.0077.2282.0000 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE ...............................................7.000,00

 309 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 02 04 02  DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO

 04.122.0062.2472.0000 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO .........................................................500,00

 204 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0062.2472.0000 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO .........................................................500,00

 209 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0062.2472.0000 DIVISÃO DE COMPRAS E LICITACAO .........................................................100,00

 211 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ...................................................................1.000,00

 216 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ......................................................................500,00

 217 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
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 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ...................................................................1.000,00

 218 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ......................................................................500,00

 219 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ...................................................................1.000,00

 220 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 02  PODER EXECUTIVO

 02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 02 04 02  DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ......................................................................100,00

 221 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ...................................................................1.000,00

 222 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0062.2473.0000 DIVISÃO DE ALMOXARIFADO ......................................................................500,00

 223 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO .........................................................................1.000,00

 228 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO ............................................................................500,00

 230 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO .........................................................................1.000,00

 231 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO ............................................................................500,00

 233 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 02 04 03 DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ................................................30.000,00

 236 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ..................................................3.300,00

 237 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ..................................................2.000,00

 238 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ..................................................6.000,00

 239 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ..................................................1.000,00

 240 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ................................................20.000,00

 242 3.3.90.31.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E

 04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS ..................................................8.000,00

 246 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO .........................................................................100,00

 249 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO ......................................................................1.000,00

 250 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO .........................................................................500,00

 252 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO ......................................................................1.000,00

 253 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO .........................................................................500,00

 254 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO ......................................................................4.000,00

 255 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 

 04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO .........................................................................100,00

 256 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02  PODER EXECUTIVO

 02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 02 04 03  DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO

 04.122.0063.2620.0000 CONTRATOS DIVERSOS .........................................................................15.000,00

 259 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS .....................................................2.000,00

 315 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS .....................................................3.000,00

 317 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS .....................................................4.000,00

 318 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS .....................................................5.000,00

 320 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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 04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS ........................................................500,00

 321 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 04 04  .. DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ...............................................300,00

 262 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ...............................................700,00

 263 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ............................................1.000,00

 265 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ...............................................500,00

 267 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.123.0064.2478.0000 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO E FINANCAS ...............................................100,00

 269 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS .....................................................300,00

 273 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS ..................................................2.000,00

 274 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS ..................................................1.000,00

 276 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS .....................................................500,00

 278 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS ..................................................1.000,00

 279 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS .....................................................100,00

 280 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE ......................................................................300,00

 284 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE ...................................................................1.000,00

 287 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE ......................................................................500,00

 289 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE ......................................................................100,00

 291 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02  PODER EXECUTIVO

 02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

 02 04 04  DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE

 04.123.0064.2480.0000 DIVISÃO DE CONTABILIDADE ...................................................................1.500,00

 292 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 04.123.0064.2620.0000 CONTRATOS DIVERSOS .........................................................................10.000,00

 294 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 02  PODER EXECUTIVO

 02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS

 02 05 01  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................1.000,00

 332 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ..........................................................200,00

 350 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 05 04  PLANEJAMENTO E PROJETOS

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................2.500,00

 391 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................4.000,00

 395 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ..........................................................200,00

 406 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 15.452.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................4.000,00

 407 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 05 05  DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.000,00

 327 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................1.000,00

 330 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ..........................................................200,00

 351 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 02 05 06  DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO
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 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................20.000,00

 328 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................2.000,00

 334 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................8.000,00

 335 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO ..........................................................200,00
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 352 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................9.000,00

 353 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 05 07  ............... DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

 26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................1.000,00

 428 3.1.90.05.00 Outros Benefícios Previdenciários do servidor ou do militar

 26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................80.000,00

 429 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................9.000,00

 432 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 02  PODER EXECUTIVO

 02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS

 02 05 07  DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

 26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................20.000,00

 438 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 05 08  TERMINAL RODOVIARIO

 26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO ...........................................................................9.000,00

 412 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO ...........................................................................2.000,00

 414 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

 26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO ...........................................................................1.000,00

 415 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO ...........................................................................2.600,00

 421 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02 05 09 CEMITERIO

 15.452.0007.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................65.000,00

 378 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 15.452.0007.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................5.000,00

 381 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 15.452.0007.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .....................................................15.000,00

 387 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02  PODER EXECUTIVO

 02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS

 02 07 01  ............................. DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

 04.062.0003.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO .......................................................2.000,00

 673 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 04.062.0003.2282.0000 AGUA, ENERGIA ELETRICA E TELEFONE ...............................................1.000,00

 685 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

 04.062.0003.2620.0000 CONTRATOS DIVERSOS ...........................................................................3.000,00

 687 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
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 04.062.0003.2622.0000 Contratos de Aluguéis 1.300,00

 688 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 02  PODER EXECUTIVO

 02 08  SECRETARIA MUNICIPAL IND. COM. E TURISMO

 02 08 01  SECRETARIA MUNICIPAL IND.COM.E TURISMO

 23.691.0059.2194.0000 APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO 

  DE NEGOC 3.600,00

 706 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 23.691.0059.2194.0000 APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO 

  DE NEGOC 1.000,00

 709 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO

 23.691.0059.2194.0000 APOIO AO PROJETO DE FOMENTO DE GERACAO 

  DE NEGOC 600,00

 715 3.3.91.97.00 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS

 02  PODER EXECUTIVO

 02 12  SECRETARIA MUNIC. MEIO AMBIENTE

 02 12 01  MEIO AMBIENTE - GESTAO
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 18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................6.000,00

 1142 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

 18.541.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE ..............................................................6.000,00

 1143 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 02  PODER EXECUTIVO

 02 13  ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 02 13 01  ......................................... ADMINISTRACAO DA DIVIDA

 99.999.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA ..............................................................160.000,00

 1182 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 3º- Fica alterado o PPA - Plano Plurianual, aprovado pela Lei Municipal 5.776 de 19/07/2013 e LDO - Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, exercício de 2016, aprovada pela Lei Municipal 6.050 de 15/07/2015, conforme especifi-

cações previstas nesta lei.

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de outubro de 2016.

RICARDO PINHEIRO SANTANA

Prefeito Municipal

FERNANDO SPINOSA MOSSINI

Secretário Municipal de Governo e Administração

Publicada no Departamento de Administração, em 27 de outubro de 2016.

LEI Nº 6.251, DE 27 DE OUTUBRO DE 2016.

Proj. de Lei 63/16 – Autoria: Prefeito Municipal Ricardo Pinheiro Santana 

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º-  Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional Suplementar, nos 

termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos 

e cinquenta mil reais) observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas abaixo 

relacionadas:

 02 PODER EXECUTIVO

 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 02 10 03 ATENCAO BASICA

 10.301.0079.2051.0000  IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA 

250.000,00

 902 3.1.90.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

Art. 2º - Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão provenientes de anulação 

parcial e/ou total, nos termos do disposto no inciso III, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março 

de 1.964, da dotação orçamentária abaixo:

 02 PODER EXECUTIVO

 02 10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 02 10 02 ASSISTENCIA FARMACEUTICA

 10.303.0082.2242.0000 FARMACIA POPULAR DO BRASIL -25.000,00

 1032 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 10.303.0082.2242.0000 FARMACIA POPULAR DO BRASIL -10.000,00

 1033 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 10.303.0082.2242.0000 FARMACIA POPULAR DO BRASIL -20.000,00

 1034 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 02 10 03 ATENCAO BASICA

 10.301.0079.2051.0000 IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA -10.000,00

 913 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

 10.301.0079.2682.0000 ACADEMIAS DA SAUDE -15.000,00

 952 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

 02 10 04 MEDIA ALTA COMPLEX.AMBUL.HOSPITALAR

 10.302.0080.2181.0000 ATENDIMENTO AS URGENCIAS E EMERGENCIA -5.000,00

 967 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 10.302.0080.2182.0000 PARCEIROS DO S.U.S. -75.000,00

 972 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 10.302.0080.2183.0000 ATENCAO A SAUDE MENTAL - REABILITACAO -5.000,00

 986 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 10.302.0080.2185.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES -3.000,00

 1010 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA

 10.302.0080.2185.0000 AMBULATORIO DE ESPECIALIDADES -2.000,00

 1014 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 02 10 05 VIGILANCIA EM SAUDE

 10.304.0081.2179.0000 ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE -2.000,00

 1045 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO


